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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

Processo Administrativo nº 0129001/2021 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Teotônio Vilela, 

Estado de Alagoas, por meio do Setor de Licitação, sediado na Rua Firmina Pacheco, n° 60, 

Centro, Teotônio Vilela/AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal nº 

006/2013 e subsidiariamente do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução 

Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 29 

de março de 2021, com início às 09h00min, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 1.1, do dia 12/03/2021 às 08h00min até às 09h00min (horário de 

Brasília) do dia 29 de março de 2021. 

1.2.1. Após encerrado o recebimento das propostas de preços descritas no subitem  

1.3. A Pregoeira analisará a sua conformidade e dará início a etapa de lances as 09H20MIN 

1.3.1 OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá 

início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

2. DO OBJETO:  

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos 

2.2. A licitação será dividida em 08 (oito) itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2.3. No caso de discordância existente entre a sequência numérica do objeto descrita no Termo 

de Referência deste edital e a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do sistema EDITAL. 

 

mailto:admpmtv@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

3 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão: 0201 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA, Unidade Orçamentária: 

0114 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Dotação: 10.122.0009.2090 - MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA GERAL À SAÚDE, Elemento: 339030000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO.  

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018, e suas alterações.  

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 
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5.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 102, de 2020.  

5.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

5.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item (conforme critério de julgamento previsto no caput) 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Número do registro ANVISA   

7.1.5. Certificado de boas práticas de fabricação e controle dos equipamentos ofertados, sendo: 

Para produtos fabricados no Brasil, os emitidos pela ANVISA e para os produtos importados, os 

emitidos pela autoridade sanitária do país de origem (traduzido para o português), identificando 

a qual item se refere. 
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7.1.6.  Certificado de Registro na ANVISA. Caso tenha algum produto que seja dispensado de 

registro, apresentar   cópia do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA 

ou a legislação que dispensa o registro.  

7.1.7. Declaração assinada pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará 

obrigada a garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, Treinamento de 

Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva, Manutenção 

Corretiva, Peças de Reposição e Material de Consumo correspondentes aos equipamentos da 

proposta. 

7.1.8. A comprovação do responsável técnico deverá ser realizada por meio de Certidão de 

Quitação da Pessoa Física e Jurídica junto ao Conselho fiscalizador da classe. 

7.1.9. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias), a contar da data 

de sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.   A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e 

os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

8.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

8.26.1. no país; 

8.26.2. por empresas brasileiras;  

8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.29. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.6.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.8. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.9. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO   

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas  

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.8. Habilitação jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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10.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.). 

 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

10.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

10.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

10.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

mailto:admpmtv@gmail.com


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

14 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

 

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

 

10.11. Qualificação Técnica   

10.11.1.  Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento 

equivalentes/semelhantes, compatíveis com o objeto deste certame.  

10.11.2. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 

qualificação técnica apurada (caso necessário) pela CPL (Pregoeira e Equipe de Apoio), mediante 

simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. 

10.11.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, a ser 

suprimida pela apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

10.11.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.11.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.11.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

10.11.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

mailto:admpmtv@gmail.com


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

15 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

10.11.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.11.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.11.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10.11.14. Caso todos os licitantes forem inabilitados, A Pregoeira encaminhará os autos à 

autoridade competente para que esta analise a viabilidade de conceder aos licitantes prazo de oito 

dias úteis para envio de nova documentação de habilitação, nos termos do art. 48, §3º da Lei nº 

8.666. de 1993; 

10.11.15. Caso a autoridade opte por conceder o prazo adicional para apresentação de 

documentação de habilitação, esta será entregue a Pregoeira como documentação complementar, 

em sessão virtual por ele marcada pelo menos oito dias úteis contados da comunicação da 

concessão do prazo adicional de que trata este item; 

10.11.16. A Pregoeira convocará os licitantes, na ordem de classificação, para apresentação dos 

documentos de habilitação retificados, no prazo de até 2 (duas) horas, para nova análise, nos 

termos deste Edital. 

10.11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.11.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.11.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.12. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.12.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.13. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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11.13.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.14. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.15. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

11.16. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

mailto:admpmtv@gmail.com


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

17 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
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esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.4.1.   Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

admpmtv@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Firmina Pacheco, 

n° 60, Centro, Teotônio Vilela/AL, no horário de 08h às 12h e de 13h às 17h. 

24.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mailto:admpmtv@gmail.com
mailto:admpmtv@gmail.com


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

22 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como http://www.teotoniovilela.al.gov.br/, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Firmina Pacheco, n° 60, Centro, 

Teotônio Vilela/AL, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

g) Anexo VII- Minuta de Contrato; 

h) Anexo VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 

Teotônio Vilela/AL, 11 de março de 2021 

 

 

Dayani Paula Corrêa da Silva 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS) 

DECRETO Nº 10.024/2019 

DECRETO MUNICIPAL Nº 006/2013 

SUBSIDIARIAMENTE DECRETO Nº 7892/2013 

 

 

1. OBJETO 

 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir eventual e futura 

Aquisição de Equipamentos Hospitalares e laboratoriais. 

 

1.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante desse Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. Não há outros órgãos 

participantes. 

 

1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, sem 

possibilidade de prorrogações. 

 

2. DESCRITIVO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS LICITADOS 

 

2.1. Da descrição e quantidade do objeto:  

 

ITEM 01 - SISTEMA DE VÍDEO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA FLEXÍVEL 

Equipamento de endoscopia, conforme especificações mínimas apresentadas 

ITEM OBJETO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA PARA 

12 MESES 

01 

EQUIPAMENTO DE ENDOSCOPIA, 

COMPOSTO PELOS SEGUINTES ITENS 

PROCESSADORA DE IMAGEM FULL HD, 

funcionamento em conjunto com a fonte de luz; 

Totalmente digital; Compatível com 

endoscópios HD (High Definition), 

Equipamento  02  
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ecoendoscópios radial e setorial, 

videoenteroscópio com tecnologia de dois 

balões; videoendoscópios com magnificação 

óptica, sem necessidade de nenhum outro 

acessório adicional; White balance automático e 

manual; Controle de ganho automático; Ajuste 

de cores, de brilho e contraste; Magnificação 

eletrônica de 2X, com 20 estágios; Possibilita 

recurso de cromo endoscopia virtual que facilita 

a observação e delimitação de lesões através da 

seleção de comprimentos de onda específicos a 

cada estrutura, com 3 opções de comprimentos 

de onda; Tecnologia Hyper-tone, para 

clareamento das áreas mais escuras da imagem, 

sem alteração das partes mais claras; Função 

BLV, quando acionada, a porção dos vasos 

sanguíneos visualizados é enfatizada; função ID 

que permite identificação do endoscópio 

conectado; Memória com capacidade para 44 

pacientes, 20 médicos e 20 tipos de 

procedimentos, com botão para ativação e 

desativação dos dados no display; Memória de 

configurações para 5 usuários; Conexão 

Ethernet (100/10 base), para transferência de 

imagens digitais para rede de computadores; 

sinal de vídeo com escaneamento progressivo, 

que proporciona melhor qualidade de imagem; 

Saídas de vídeo: BNC (vídeo composto); Y/C; 

RGB; DVI (vídeo digital); USB flash drive; 

Possibilidade de conexão a equipamentos de 

imagens e documentação, tais como: vídeo 

impressora, gravadores, instrumento eletro 

cirúrgico, monitores de vídeo, sistemas de 

captura de imagens; Botão stand by, que permite 

a remoção e/ou acoplamento do endoscópio, 

sem a necessidade de desligar a unidade 

processadora, permitindo o acesso às funções da 

processadora, enquanto o endoscópio é 

reprocessado, entre um exame e outro. 

Acompanham o equipamento: teclado de dados, 

cabos de ligação e manuais. FONTE DE LUZ 

XENON, 300W, que funciona acoplada à 

processadora de imagens; compatível com 
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processadora Full HD; Temperatura de cor de 

5.500K; Lâmpada de emergência halógena de 75 

W, com acionamento automático em caso de 

falha da lâmpada principal; Compatível com 

tecnologia de cromo endoscopia virtual; Sistema 

de transiluminação pulsante, utilizado para 

identificação da posição da ponta do endoscópio 

através de iluminação de alta potência 

perceptível externamente, com segurança por 

manter a temperatura da ponta distal em níveis 

seguros, mesmo em procedimentos de longa 

duração; Bomba de insuflação, ajustável em 

quatro níveis; Controle de iluminação 

selecionável nos modos manual ou automático, 

com ajuste do nível de iluminação selecionável 

em 17 níveis; Função light save, que permite 

diminuição de até 30% da temperatura na ponta 

distal do equipamento, durante procedimentos 

terapêuticos em hemorragia digestiva, 

minimizando a coagulação obstrutiva nas guias 

de iluminação. Acompanham o equipamento: 

Recipiente d’água, cabos de ligação, manuais e 

uma lâmpada reserva.    

VIDEOGASTROSCÓPIO ELETRÔNICO com 

as seguintes características: para observação, 

biópsia, terapêutica diatérmica e documentação, 

flexível, CCD colorido, botão multifuncional 

para congelamento e captura de imagens, corpo 

de operação leve, com contorno antiderrapante, 

porém com superfície lisa, minimizando as áreas 

de retenção de impurezas, otimizando a 

desinfecção; totalmente submersível e 

esterilizável, com as seguintes especificações 

técnicas: TUBO FLEXÍVEL: Comprimento 

total 1.400 mm, Comprimento funcional 1.100 

mm, Diâmetro externo 9.3 mm, Diâmetro do 

canal de trabalho 2.8 mm, Diâmetro distal 9.4 

mm. ÓTICA: Visão: frontal, Ângulo de visão 

(em graus) 140° Profundidade de Campo 5-100 

mme 02 Guias de iluminação. ÂNGULO DE 

DEFLEXÃO: Para cima 210 graus, Para baixo 

90 graus, Para direita 100 graus, Para esquerda 

100 graus. Acompanha kit de acessórios básicos. 
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VIDEOCOLONOSCÓPIO ELETRÔNICO 

com as seguintes características: para 

observação, biópsia, terapêutica diatérmica e 

documentação, flexível, CCD colorido, botão 

multifuncional para congelamento e captura de 

imagens, corpo de operação leve, com contorno 

antiderrapante, porém com superfície lisa, 

minimizando as áreas de retenção de impurezas, 

otimizando a desinfecção; totalmente 

submersível e esterilizável com as seguintes 

especificações técnicas: TUBO FLEXÍVEL: 

Comprimento total 1.990 mm, Comprimento 

funcional 1.690 mm, Diâmetro externo 12.8 

mm, Diâmetro do canal de trabalho 3.8 mm, 

Diâmetro distal 12.8 mm ÓTICA: Visão: frontal, 

Ângulo de visão 140°, Profundidade de Campo 

5-100 mm e 02 Guias de iluminação. ÂNGULO 

DE DEFLEXÃO: Para cima 180 graus, Para 

baixo 180 graus, Para direita 160 graus, Para 

esquerda 160 graus. Acompanha kit de 

acessórios básicos.  

MONITOR DE GRAU MÉDICO, com tela de 

alto brilho e contraste, LED, diagonal da tela de 

21”, ângulo de visão de 178° horizontal e 

vertical, resolução de imagens Full HD de 

1920x1080 pixels, com tratamento antirreflexo, 

função antirruído, compatível com sistemas PAL 

e NTSC; Sinais de entrada: Vídeo composto, S-

Vídeo, VGA-RGB, DVI. Acessórios que 

acompanham o equipamento: Suporte de mesa, 

cabos de ligação e manual. NOBREAK QUE 

POSSUA NO MÍNIMO 2000VA e garanta 

minimamente 30 minutos em atividade de 

exame com o uso da torre de vídeo na ausência 

de energia elétrica, para que o médico possa 

finalizar o procedimento. Deverá ser do tipo 

senoidal e Bivolt com 60 hz. ARMÁRIO EM 

AÇO ABERTO, com prateleiras ajustáveis, 

braço móvel para monitor LCD, suporte para até 

2 endoscópios e rodízios para deslocamento com 

trava, compatível com as medidas e perfeito 

encaixe uso do equipamento.  
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OBS: O EQUIPAMENTO ACIMA DEVE TER TODOS OS SEUS COMPONENTES 

COMPATÍVEIS ENTRE SI PARA GARANTIR O IDEAL FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 

DE VÍDEO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA FLEXÍVEL E PRESERVAR O INTERESSE 

PÚBLICO. 

02 

Comando e gerador de alta tensão: Gerador de 

raios X microprocessador de alta frequência; 

Potência mínima de 50 kW; Alimentação 

elétrica trifásica 220/380 Volts - 50/60 Hz; 

Seleção de 40 a 150 kV; Faixa de mAs de 0,4 ou 

menor até 600 ou maior; Tempo de exposição de 

5 ms ou menor até 6 segundos ou maior; 

Proteção térmica do tubo de raios X; Mostrador 

digital. Cabos: Par de cabos de alta tensão. 

Bucky mural: Deslocamento vertical de 100 cm 

ou maior; Bucky com grade fixa; Freios 

eletromagnéticos ou mecânicos; Foco variável 

de 100 a 180 cm. Mesa fixa com tampo 

flutuante: Movimento transversal e longitudinal; 

Bucky com grade fixa; Capacidade de carga de 

no mínimo 200 kg; Freios eletromagnéticos para 

os movimentos do tampo; Dimensões do tampo 

(C x L) de no mínimo 200 cm x 80 cm; Foco 

variável de 100 a 180 cm. Estativa porta tubo de 

raios X: Tipo chão-mesa ou chão-chão; 

Movimento vertical de 140 cm ou maior; Freios 

eletromagnéticos; Rotação do braço porta tubo ± 

90°. Tubo de raios X: Foco fino de no máximo 

0,6 mm; Foco grosso de no máximo 1,2 mm; 

Rotação do anodo de no mínimo 3.200 rpm; 

Capacidade térmica de anodo de no mínimo 200 

KHU. Detector plano: 02 Detectores móveis, 

sem fio, ou fixo com fio, com cintilador de 

iodeto de césio (CsI) e dimensões de 

aproximadamente 35 x 43 cm para serem 

utilizados no bucky mural e no bucky da mesa; 

Matriz ativa de no mínimo 1990 x 2430 pixels 

ou maior; Profundidade da imagem pós-

processada de no mínimo 14 bits; Tamanho 

máximo do pixel de 175 μm. Console de 

aquisição, visualização e manipulação de 

imagens: Monitor LCD de no mínimo 21” 

polegadas e sensível ao toque (touchscreen); 

Estação de trabalho com configuração mínima: 

UNIDADE 02 
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processador Core i5 (ou superior), 500GB de 

armazenamento Hard Disk e 8GB de memória 

RAM, que esteja em linha de fabricação e menos 

de 2 anos de comércio; Inserção de dados do 

paciente de forma manual ou utilizando 

protocolo DICOM Worklist; Permitir a gravação 

de imagens em CD/DVD; Ferramentas de 

processamento das imagens adquiridas com 

seguintes recursos: Configuração dos protocolos 

de aquisição e processamento por diferentes 

regiões anatômicas; Ajuste de latitude, contraste 

e brilho independentemente; Recorte da 

imagem; Inserção de textos fixos e editados pelo 

usuário; Magnificação da imagem para 

visualização; Impressão de no mínimo 4 

imagens por película; Rotação e inversão da 

imagem; Pacote de conectividade DICOM 3.0: 

Storage; Print; Modality Worklist. O 

equipamento ofertado, deve ser digital direto, 

com registro único do aparelho e do detector. 

Condições gerais: Nobreak compatível com o 

console do DR, para no caso de falta de energia 

elétrica possa finalizar o trabalho em execução e 

que seja desligado com segurança; Garantia de 

12 meses; Montagem e treinamento inclusos.  

03 

IMPRESSORA DRY - Descrição Geral - 

Impressora de filmes a laser para uso em 

mamografia e demais modalidades médicas. 

Características Técnicas: Carregamento dos 

filmes a luz do dia em magazine com capacidade 

de NO MINIMO 100 filmes; Resolução máxima 

de 50 microns para mamografia e de 100 

microns para demais modalidades médicas; 

Resolução de impressão de no mínimo 500 dpi; 

Resolução output de contraste de no mínimo 14 

bits; 03 gavetas com capacidade de trabalhar 

com 03 tamanhos de filmes simultaneamente 

carregados no equipamento; Controle 

automático da densidade do filme; Conexão com 

equipamentos de CR ou outras modalidades 

através do protocolo DICOM 3.0; Alimentação 

elétrica 110 V/60 Hz ou 220 V/60 Hz. Condições 

Gerais: Garantia de 12 meses; Nobreak 
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compatível; Montagem e treinamento inclusos. 

OBS1: O EQUIPAMENTO ACIMA DEVE TER TODOS OS SEUS COMPONENTES 

COMPATÍVEIS ENTRE SI PARA GARANTIR O IDEAL FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO DE RAIO X FIXO DIGITAL COMPLETO COM 2 PAINÉIS E 

PRESERVAR O INTERESSE PÚBLICO. 

OBS 2: ESSE ITEM 2 TEM SUBITENS QUE PODERÃO SER PROPOSTOS/COTADOS 

INDIVIDUALMENTE, CONFORME INTERESSE DO LICITANTE EM PARTICIPAR COM 

OS DOIS OU APENAS UM. 

04 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA - A) Sistema de 

Monitorização, Gravação, Impressão e Controle 

de Teste Ergométrico, de fabricante com 

certificação BPF ANVISA ou ISO 13485; 

montado e instalado integralmente em console 

móvel; com programa com sistema de cadastro 

do paciente com recurso de busca por nome ou 

outros dados; com capacidade para a realização 

de eletrocardiogramas de repouso ou de esforço 

em 13 derivações: DI a V6, mais CM5 ou CS5; 

configurável para a realização de testes em 3 

canais; taxa de amostragem mínima de 500 

amostras/seg/canal e resolução menor do que 

5μV conforme prescrito na norma NBR IEC 

60601-2-51;com medida automática de 

amplitude de R, desnivelamento e inclinação de 

segmento ST, com pontos de referência 

ajustáveis; com apresentação da frequência 

cardíaca e indicação quando atinge o valor de 

Submáxima e a Máxima; capaz de gravar 

continuamente todo o exame em todas as 

derivações; com filtro para oscilações de linha 

de base, tremor muscular e interferência de rede 

elétrica; capaz de controlar automaticamente 

esteira ergométrica com os protocolos usuais da 

ergometria: Bruce, Ellestad, Naughton, e 

Rampa; com apresentação e impressão de 

gráficos de: FC, Pressão (PS e PD) e Duplo 

Produto; com apresentação e impressão dos 

resultados do teste, estágio, tempo, FC, PS, PD, 

Duplo Produto, MVO2, parâmetros 

metabólicos, parâmetros hemodinâmicos 

scores; com relatórios de vários formatos com 

opção de inserir frases prontas e digitação 

durante o exame; capaz de impressão de 

UNIDADE 02 
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registros de ECG simultaneamente à realização 

do exame; capacidade de salvamento do exame 

em meio eletrônico; com programa de análise 

pós-exame com apresentação, edição e 

impressão do exame para instalação livre em 

outros computadores; capacidade mínima da 

informática: computador 4Gbmemória RAM 

deverá estar com Windows atualizado e 

instalado, deve possuir capacidade mínima de 

500GB, monitor 17” LCD, teclado, mouse e 

impressora laser; com registro ANVISA do 

Sistema completo, inclusive console e outros 

itens agregados. B) Esteira ergométrica de 

mesma marca e fabricante do item A), com 

registro ANVISA, velocidade de até 16 Km/H, 

inclinação de até 30 graus ou 26%; para 

pacientes de até, no mínimo, 150 Kg; 

comandada integralmente pelo Sistema descrito 

do item A) e com chave de parada de 

emergência. Os produtos devem vir 

acompanhados de todos os acessórios e manuais 

necessários à sua operação, conforme sua 

composição oficial no registro ANVISA. 

05 

CENTRIFUGA CLÍNICA DIGITAL - 

Centrifuga clínica digital com as seguintes 

especificações -   ajuste: digital, 

microprocessada, Volume: até 100 ml, 

capacidade: até 32 unidades, rotação: até 15.000 

rpm, temperatura: controle temperatura até 40 

°c\, temporização: temporizador até 99 min\, 

adicional: segurança tampa aberta, alarme 

desbalanceamento, componentes: c/ 

adaptadores tubos 5, 10, 15, 50 ml 

UNIDADE 02 

06 

ESTUFA LABORATÓRIO - Estufa 

laboratório, tipo: p/ secagem à vácuo, material: 

gabinete aço inox, ajuste: ajuste mecânico, botão 

controle temperatura, capacidade: cerca de 150 

l, temperatura: até 200 °c, componentes: c/ até 5 

bandejas, porta vidro. Em aço inoxidável. 

UNIDADE 02 

07 

AGITADOR DE KLINE VDRL - Agitador de 

kline vdrl, de agitação horizontal circular, com 

velocidade ajustável de 0 a 230 e tempo, timer 

0-15 com função de tempo intermitente ao girar 

UNIDADE 02 
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a válvula no sentido oposto, plataforma 224 x 

152 mm, raio de agitação orbital 22mm, controle 

analógico, peso máximo 2000g, alimentação 

110 e 220 volts com chave reguladora e 

frequência 50/60hz. 

08 

BANHO MARIA DIGITAL - Banho Maria 

Digital, cuba tampa inox, led 37/56º, com 

60/110 tubos, com 3,5 lts de água, temperatura 

digital, com botão de ajuste fino de temperatura, 

resistência blindada, tensão 110/220 volts com 

chave seletora, estante 60t uso, estrutura de aço 

e pintura epoxi, luz piloto de aquecimento, 

medidas p=350 x a=170 mm 

UNIDADE 02 

 

2.2. Os seguintes documentos deverão acompanhar as propostas: 

 

2.2.1. Certificado de boas práticas de fabricação e controle dos equipamentos ofertados, sendo: 

Para produtos fabricados no Brasil, os emitidos pela ANVISA e para os produtos importados, os 

emitidos pela autoridade sanitária do país de origem (traduzido para o português), identificando 

a qual item se refere. 

 

2.2.2. Certificado de Registro na ANVISA. Caso tenha algum produto que seja dispensado de 

registro, apresentar   cópia do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA 

ou a legislação que dispensa o registro. 

 

2.2.3. Declaração assinada pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará 

obrigada a garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, Treinamento de 

Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva, Manutenção 

Corretiva, Peças de Reposição e Material de Consumo correspondentes aos equipamentos da 

proposta. 

 

2.2.3.1. A comprovação do responsável técnico deverá ser realizada por meio de Certidão de 

Quitação da Pessoa Física e Jurídica junto ao Conselho fiscalizador da classe. 

 

 

3. GARANTIA DOS PRODUTOS: 

 

3.1. O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantia dos equipamentos e 

fornecer os respectivos termos de garantia quando da entrega dos mesmos. Tal prazo deverá ser 

no mínimo ou igual a 12 meses, contado a partir da data do termo de aceitação. 
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3.2. Ficará o Fornecedor responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal 

dos equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, obrigando-se a reparar o dano e 

substituir as peças/software/firmware que se fizerem necessárias sem ônus para o município. 

 

3.3. Durante o período da garantia, os bens que apresentarem defeito devem ser reparados e/ou 

trocados em até 10 dias úteis, sem qualquer ônus para o Município, inclusive de peças.  

 

3.3.1. Após esse período, caso seja verificada a necessidade de um tempo maior para conserto 

do bem ou para sua substituição definitiva, o CONTRATADO deverá fornecer outro 

equipamento equivalente para operação em caráter provisório, arcando com a retirada, transporte 

e instalação em cada uma dessas substituições. 

 

3.4. A Assistência Técnica deverá realizar a manutenção preventiva de acordo com o Manual 

Técnico do fabricante, fornecendo o cronograma a esta Secretaria de Saúde. 

 

3.5. Os atendimentos técnicos, em caso de necessidade de manutenção corretiva, deverão ser 

realizados em até 48 horas, contados da solicitação. A resolução do problema deverá ocorrer em 

até 10 dias úteis. O prazo poderá ser prorrogado em caso de justificativa do Fornecedor com 

apresentação de documentação comprobatória. Qualquer substituição de peças deverá estar 

inclusa. 

 

3.6. Todos os equipamentos hospitalares e laboratoriais deverão ter ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

AUTORIZADA, REGISTRO NA ANVISA OU INMETRO, ou em órgão competente, de acordo 

com o equipamento, TREINAMENTO E INSTALAÇÃO INCLUSOS. 

 

4.   CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

4.1. Cabe a Fornecera observar e adotar as previsões da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, quando couber, para fins de produção e/ou 

distribuição do material objeto desta licitação. 

 

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Trata-se de equipamentos hospitalares e laboratoriais que são de fundamental importância 

para as demandas do Município, devido ao crescimento por serviços na área da saúde nos últimos 

anos, o município de Teotônio Vilela - AL buscando a melhoria constante do atendimento 

ofertado aos pacientes do SUS, que são encaminhados para as unidades de saúde, tal aquisição 

se faz necessária, em virtude dos equipamentos ora pleiteados, serem devidamente utilizados 

para a substituição dos existentes por estarem depreciados pelo longo período de sua utilização 

e/ou inexistirem nos locais assistidos.   
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5.2 O Município de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde tem como objetivo fortalecer a gestão do Sistema Único de Saúde municipal, garantindo 

a atenção integral à saúde da população por meio de ações de prevenção, promoção, assistência 

e reabilitação, pautadas nos valores do Compromisso Ético e Social, da Transparência e Controle 

Social, da Humanização, da Valorização e Respeito ao Trabalho em Saúde, da Equidade, da 

Qualidade, da Inovação, da Integração e da Descentralização.  

 

5.3. Seguem as normas que tratam da matéria: 

 

a) A execução da política de saúde municipal, inclusive o que concerne o financiamento desta 

política, destacando aqui a estruturação dos serviços com equipamentos que possibilitem a 

qualidade e eficácia no atendimento aos usuários da saúde, estão pautadas na Constituição 

Federal no seguinte artigo:  

 

(...) 

 

  Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 

participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 

outros insumos; 

 II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 

trabalhador; 

 III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 

 IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 

 V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; 

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a 

inovação;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 

como bebidas e águas para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 

substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

 VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

 

b) A Lei  nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990 dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e     recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências: 

 

 (...) 

 

 Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete: 

 

 (...) 
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I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os 

serviços públicos de saúde; 

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada 

do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; 

 III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e aos 

ambientes de trabalho; 

 IV - executar serviços: 

 a) de vigilância epidemiológica; 

 b) vigilância sanitária; 

 c) de alimentação e nutrição; 

 d) de saneamento básico; e 

 e) de saúde do trabalhador; 

 V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a saúde; 

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham repercussão sobre a 

saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais competentes, para 

controlá-las; 

 VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

 VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 

 IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de portos, 

aeroportos e fronteiras; 

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com entidades 

prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução; 

 XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

 XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu âmbito 

de atuação. 

 

c) Bem como a PORTARIA SESAU Nº 8660, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019 (Publicado no 

Diário Oficial do Estado, Suplemento, em 13.02.2020) que Reestrutura o Programa Estratégico 

de Governo MAIS SAÚDE/ESPECIALIDADES, aprovado pela Portaria SESAU nº 4241 de 14 

de setembro de 2017, que objetiva ao Fortalecimento e a Melhoria do Acesso e da Qualidade da 

Assistência à Saúde, no âmbito do SUS, em Alagoas, estabelece diretrizes e dá outras 

providências em seu Art. 1º determina que fica instituído incentivo financeiro de 

complementação dos valores pagos pela Tabela SIGTAP/SUS, na atenção ambulatorial e 

hospitalar, para os procedimentos prioritários realizados em caráter eletivo, de média e alta 

complexidade, preferencialmente em instituições hospitalares filantrópicas e/ou as sem fins 

lucrativos e no Art. 2º Reestruturar o MAIS SAÚDE/ESPECIALIDADES – Programa de 

Fortalecimento e Melhoria do Acesso e da Qualidade da Assistência à Saúde em Diversas 

Especialidades, no âmbito do SUS em Alagoas, redefinindo nos termos e seus anexos medidas 

que visam fortalecer a Rede de Atenção à Saúde, no âmbito estadual, a melhoria da oferta da 

assistência, do acesso, da regulação e da avaliação dos serviços de saúde disponibilizados à 

população usuária do SUS em Alagoas. 
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5.4 Desta forma, considerando a necessidade em avançar nas tecnologias dos exames, como 

também, visando a economicidade da Administração Pública, esta solicitação irá oportunizar aos 

servidores melhores condições de trabalho e atendimento à população através de uma 

reestruturação e melhoria dos equipamentos utilizados nos atendimentos realizados no Hospital 

Municipal Nossa Senhora das Graças e no Centro de Diagnósticos Maria Theresa de Medeiros 

Pacheco, garantindo assim mais conforto e segurança à população usuária do Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

 

5.5. O quantitativo estimado torna-se uma base para as futuras aquisições diante das demandas 

desta municipalidade, sendo possível a não contratação total, haja vista que estamos procedendo 

com uma previsão dos serviços a serem executados diante do quadro atual. A Secretaria de Saúde 

não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste Termo de Referência, devendo 

adquirir os materiais/equipamentos de acordo com a sua necessidade; os materiais/equipamentos 

que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir qualquer 

eventualidade, quando necessário. 

 

5.6. Os equipamentos do Grupo 01 estão elencados de forma conjunta pelo entendimento de que 

precisam funcionar em compatibilidade, e conforme o descritivo sugerido na Ficha Técnica 

(Anexo-01) do SIGEM – Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais, 

do Ministério da Saúde, eles são agrupados da forma deste Termo de Referência. 

https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento. O descritivo técnico 

sofreu, apenas algumas adequações necessárias, no entanto foi preparado conforme as 

orientações referidas. 

 

5.7. Das relações demanda x quantidade do material a ser fornecido: 

Por se tratar de um Hospital de médio porte, dispõe de unidades de Internação, Centro Cirúrgico, 

Centro de Diagnósticos com serviços laboratoriais e ambulatoriais e estrutura completa de 

diagnósticos e terapias convencionais com renomado corpo clínico e de profissionais de alta 

qualificação, o que permite feitos para a promoção da saúde, como a realização de cirurgias e 

procedimentos de Média e Alta Complexidade voltados à atenção das necessidades dos pacientes 

e à qualidade na prestação de serviços.  

5.8. Esses serviços de saúde recebem pacientes com as mais complexas patologias:  

a) Nossa demanda no ano de 2020 foi a seguinte: 135 exames de endoscopia através do 

CONISUL – Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, sendo realizados em 

Clínicas fora do município. No entanto, ao ser implantada a sala de endoscopia no Centro de 

Diagnósticos do Município a soma de atendimentos nos meses de novembro e dezembro 

chegaram ao montante de 130 atendimentos.  

b) A demanda para serviços de Radiologia, no Hospital municipal foi de 3421 (Três mil, 

quatrocentos e vinte e um) atendimentos no ano de 2020, considerando que com o Novo Centro 
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de Imagens em fase de conclusão, um equipamento novo e de última geração atenderá melhor às 

demandas ambulatoriais, e levando em consideração que o novo local ficou afastado da 

emergência hospitalar, o equipamento atual ficará apenas para uso dos casos de urgência e 

emergência. 

c) Foram realizados nos últimos 12 meses, 185 (cento e oitenta e cinco) testes de 

esforço/ergométrico através do CONISUL – Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de 

Alagoas, sendo realizados em Clínicas fora do município, dificultando assim a locomoção dos 

pacientes, onde muitas vezes encontram-se com reduzida mobilidade, levando estes a esforços 

desnecessários além de gastos com deslocamentos e riscos de viagem. 

d) Os procedimentos laboratoriais totalizaram mais de 160 mil atendimentos nos últimos 12 

meses, requerendo assim uma renovação nos equipamentos de uso diário, melhorando, assim, a 

qualidade do atendimento direto ao cidadão, bem como a segurança dos profissionais que 

executam os procedimentos. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

  

6.1. A pretendida licitação busca atender às demandas mencionadas no item de justificativa, tendo 

em vista a missão institucional de preservação e recuperação da saúde, buscando atender o maior 

número de pacientes no próprio município, evitando os gastos e riscos inerentes ao transporte. 

  7.    CLASSIFICAÇÃO DO BENS COMUNS:  

7.1. A natureza do objeto é comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 

mercado, tendo em vista que, nos termos do inciso II, artigo 3° do Decreto n° 10.024/2019, 

classifico os objetos solicitados como bens comuns devido ao fato de a utilização de pregão para 

aquisição dos materiais componentes da presente licitação deve-se ao fato de o objeto licitatório 

enquadrar-se na definição de bem comum, uma vez que:  

a) é composto por produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços 

ofertados;  

b) não necessita de avaliação minuciosa para a identificação;  

c) existência da possibilidade de se estabelecer para o efeito do julgamento das propostas, 

mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de desempenho ou qualidade peculiares 

ao objeto; c) o objeto da licitação presta-se a uma competição unicamente baseada nos preços 

propostos pelos concorrentes, não havendo a necessidade de apreciação de propostas técnicas. 

 

8.     DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. Os Equipamentos objeto desse certame, deverão ser entregues, devidamente instalados e 

pronto para uso, com os devidos testes realizados, na presença dos servidores responsáveis, em 
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até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Empenho, em remessa  

parcelada, de acordo com o que for solicitado, diretamente no Hospital Nossa Senhora das Graças 

e Centro de Diagnósticos Maria Theresa de Medeiros Pacheco – ambos na Rua Manoelito 

Bernardino de Oliveira, s/n- Bairro São Miguel, Teotônio Vilela, nesta cidade que serão recebidos 

por servidor (a) indicado (a) pela Secretaria, mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (is) 

pertinente(s) aos materiais fornecidos.  

 

8.1.1.O Fornecedor deverá entregar no prazo de (05) cinco dias, contados da assinatura da ata de 

registro de preços, o detalhamento técnico quanto às necessidades de pré-instalação do 

equipamento, instruindo quanto às instalações de rede elétrica, água e esgoto, aterramento, 

temperatura, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, partículas ou poluentes, proteção 

ambiental, riscos de acidentes e todas as demais condições físicas pertinentes à instalação e ao 

funcionamento do equipamento e proteção ao meio-ambiente. 

 

8.1.2. A entrega do objeto será parcelada, de acordo com o pedido, por meio de Ordem de 

Fornecimento. 

 

8.1.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada através de fax, e-mail ou outro meio válido. 

 

8.4. Os equipamentos objeto deste TR serão recebidos após o atendimento de todas as condições 

estabelecidas neste TR e demais documentos que o integram. 

 

8.4.1. O fornecedor, deverá fornecer à instituição todas as informações técnicas em português, 

necessárias e suficientes para a operação correta e segura do equipamento (manual de operação). 

 

8.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 

8.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

8.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

8.7.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
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fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ARP. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

10.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

   

10.2.4. Comunicar ao fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

10.2.5. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

11.DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Fornecedor com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata de Registro de Preço; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do ajuste. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.3 O representante da Administração acompanhará todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da ARP, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo fornecedor. 

14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

gerenciador atestar a execução do objeto da ARP. 

mailto:admpmtv@gmail.com


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

40 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 14.3.1 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas as 

providências de comunicação ao setor competente para que o Fornecedor seja notificado a 

apresente em no máximo 5 (cinco) dias as pendências encontradas. 

14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o órgão gerenciador. 

14.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.6 O fornecedor deverá manter as condições de habilitação exigidas no edital.  

14.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do Fornecedor, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do órgão gerenciador. 

14.8.  Persistindo a irregularidade, ao órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual ou cancelamento da ata nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao Fornecedor a ampla defesa.  

14.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.10 Ao Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15. DO REAJUSTE:  

 

15.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No entanto, deverão ser 

observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das situações “DA 

REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos do 

edital da licitação. 

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7.892/13. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o fornecedor que: 

16.1.1 Não assinar a ata de registro de preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2 Apresentar documentação falsa; 

16.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5 Não mantiver a proposta; 

16.1.6 Cometer fraude fiscal; 

16.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

16.2  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

16.3  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.4  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.4.2 Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de 

entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMTV indicadas no presente Edital, 

sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

16.4.2.1 Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global registrado, 

nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou 

legal; 

16.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

16.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo 

de até cinco anos; 

16.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor ressarcir ao órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

16.6 . A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.7 . Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.8 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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16.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 

16.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

16.12 Deverão ser observadas as disposições do Decreto n°10.024/2019, especialmente o artigo 

49 que dispõe sobre as sanções. 

 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

17.1 Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em papel timbrado da empresa 

emitente com o carimbo da mesma, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que atestem aptidão para o desempenho da atividade, compatível com o objeto constante deste 

Termo de Referência. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1 A Cotação de Preços deverá ser realizada pela Diretoria de Licitações com base nas 

descrições do presente Termo de Referência. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

19.1. Os recursos financeiros que serão utilizados para financiamento do objeto, é o Fundo Único 

de Saúde – FUS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:admpmtv@gmail.com


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

43 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 

ANEXO II - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

(Nome da empresa)   , CNPJ Nº  , sediada 

 (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 

Senhor(a)  , portador(a) do Registro Geral nº.   e CPF nº   , DECLARA para 

efeito do Pregão Eletrônico nº. xxx/20xx, realizado no Município de Teotônio Vilela/AL, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 

de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis. 

 

Local e data 

 

 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 

ANEXO III - MODELO 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

(Nome da Empresa) ________, inscrita no CNPJ/MF nº _____  , por intermédio  de 

seu(ua)  representante legal o(a) Senhor(a)     , 

portador(a) do Registro Geral nº.  e CPF/MF nº  , DECLARA, 

para efeitos do Pregão Eletrônico nº xxx/20xx e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis 

anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Local e data 

(Nome e assinatura do representante) 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 

ANEXO IV - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

(Nome da Empresa)    , CNPJ/MF nº  _sediada 

(endereço completo)  , por intermédio de seu(ua) representante legal o(a)  

Senhor(a)   , portador(a) do Registro Geral nº.___  e 

CPF/MF nº  , DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº xxx/20xx, realizado 

pelo Município de Teotônio Vilela/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local e data 

 

 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 

ANEXO V - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

(Nome da Empresa) __________  ,  inscrita no 

CNPJ no _____ , por     intermédio    de seu representante legal, o(a) Sr(a). ___ , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº   e   do C P F  n º  

 ______, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Eletrônico no xxx/20xx, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

    Local e data 

(Nome e assinatura do representante) 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

OBS.:1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, antes da abertura da Sessão, e separadamente 

pertinentes a (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 

123/2006 
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ANEXO VI 

MINUTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº XXX/20XX – OBJETO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX 

 

 

 Aos XXXX (XXXX) dias do mês de XXXXX do ano de 20XXX, o Município de 

Teotônio Vilela/AL, com Sede Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, 

Cidade Teotônio Vilela/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado 

pelo Prefeito do Município, Senhor João José Pereira Filho, brasileiro, alagoano, empresário, 

portador da cédula de identidade nº 1300567– SEDS/AL, inscrito no CPF sob nº 020.910.164-

46, residente e domiciliado nesta Cidade, e por meio da Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXXXX, em sequência denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa 

jurídica XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, nº XX, XXXXX, 

XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, neste ato, representada XXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, portador da Cédula de identidade RG nº 

XXXXXXXX, inscrito no CPF XXXXXXX, residente XXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXX, 

XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e do Decreto Municipal nº 006/2013, de 14 de março de 2013, bem como pela Lei nº 

8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi 

examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo 

Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

 

1. Do objeto: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para XXXXXXXXXXXXX, destinados 

a Secretaria Municipal xxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e exigências estabelecidas 

no Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

 

 

TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS: R$XXXXXXXXXXXX 
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Item 
Especificações 

do Objeto 
Unidade  Qtde. 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

Marca  

XX XXXX XXX XXX XX XX XX 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013 c/c Decreto Municipal 006/2013. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

3.  Da vigência: 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por XXX (XXXX) meses, a partir da data de 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 

006/2013. 

 

4. Das obrigações: 

4.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 
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4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

4.1.3. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

5.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

5.2. 1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

5.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

 

5.2.2.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

5.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

   

5.2.5. Comunicar ao fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

5.2.6. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

5.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 
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6. Do fornecimento: 

6.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

6.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, 

valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

6.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via e-mail à Fornecedora Registrada ou 

por qualquer outro meio hábil. 

6.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês. 

6.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues 

acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto 

e a quantidade dos respectivos itens. 

6.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas 

através das Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega 

delas decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 

7. Do Recebimento: 

7.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues a Secretaria Municipal 

solicitante, parceladamente, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com as 

necessidades da secretaria municipal.  

7.2. Os produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às 

mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 

7.3. . O prazo de entrega do objeto será de até XX (XXX) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.3.1. Se a Fornecedora Registrada se recusar injustificadamente a entregar os produtos no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à 

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveis. 

7.4. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das 

respectivas propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

7.5. O produto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, 

constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 

pagamento, quando for o caso. 

7.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do 

Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca 

dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se 

enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou danos em 

geral, identificado no ato do recebimento ou no período de verificação. 

7.6.1. No ato de recebimento de produto, poderá a Administração estipular prazo de conferência, 

não superior a 48 (quarenta e oito) horas para recebimento definitivo e/ou devolução do produto 

para troca, que deverá obedecer ao prazo disposto no subitem anterior.  

 

8. Da Garantia Dos Produtos: 
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8.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem 

os produtos impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 

por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rotulagem 

ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 

Município exigir a substituição das partes viciadas, nos termos da legislação vigente. 

 

9. Do Pagamento: 

9.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada 

da Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito 

9.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada se 

encontra em regular situação fiscal para com: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e Municipal de Contribuintes, se houver, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante; 

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor 

de multa eventualmente aplicada. 

9.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas 

saneadoras necessárias. 

9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 

Fornecedora Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 

crédito. 

9.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 7.1. Por motivo 

de força maior, não garantem a Fornecedora Registrada o direito de suspensão imediato dos 

fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 

(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

9.7. O não cumprimento pela Fornecedora Registrada dos termos previstos no subitem 

anterior sujeitará a Fornecedora Registrada as sanções previstas no item 10. 

 

10. Da Dotação Orçamentária: 
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10.1. As despesas decorrentes XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

10.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes 

fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 

orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

 

 

11. Do Reajuste e Das Alterações: 

11.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata 

de Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior. 

11.2.  Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas 

no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e art. 21 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

11.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 

11.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua 

consequente adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso 

assumido; 

c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Fornecedora 

Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

11.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

12. Das penalidades: 

12.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços e deixar de assina-los após 

convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente. 
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12.3. . Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços 

ou a receber a Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor 

global de sua proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveis. 

12.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou 

parcial da Ata de Registro de Preços: 

I – Advertência; 

II – Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de 

entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMTV indicadas no presente Edital, 

sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

III – Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global registrado, nas demais 

hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

12.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a PMTV rescinda unilateralmente a ata de registro e aplique 

as demais sanções cabíveis. 

12.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 

12.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMTV, de face ao descumprimento do 

pactuado, rescindir, de pleno direito, ata de registro que vier a ser celebrado, independente de 

ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 

contraditório e ampla defesa. 

 

13. Do Cancelamento do Registro: 

13.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 

13.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

13.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 

execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 

14. Da Publicação: 

14.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na 

imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 

mailto:admpmtv@gmail.com


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas  

CNPJ: 12.842.829/0001-10, Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288 

- prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  
 

 

54 | P á g i n a  

Rua: Firmina Pacheco, nº60, Centro, Teotônio Vilela/AL 

Fone: (82) 3543-1301, E-mail: admpmtv@gmail.com   

 

 

 

15. Das disposições gerais: 

15.1. Independentemente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da 

proposta e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

16. Do foro: 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 

seja. 

17. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual 

teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede 

Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela, xx de xxxx de 20xx 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito 

Órgão Gerenciador 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fornecedora Registrada 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2021 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE XXXXXX 

QUE ENTRE SI CELEBRM O 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO 

VILELA/AL E A EMPRESA 

XXXXXXXX. 

 

1 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ. Sob o nº 12.842.829/0001-10, com sede na Pedro Cavalcante, nº 162 – 

1º Andar, Centro, Cidade de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo 

Senhor Prefeito, Pedro Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, RG nº XXXX 

XXXX/AL, CPF sob o nº XXXXXX, domiciliado e residente nesta Cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE. 

 

2 – CONTRATADA: XXXXXXXXX Pessoa Jurídica do Direito Privado, inscrita no CNPJ. sob 

o nº XXXXXX com sede na XXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). XXXX, 

(estado civil), (nacionalidade), (profissão), portador(a) do RG sob O prazo para pagamento e 

demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.o nº XXXX XXX/XX 

e do CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:  

1.2. O objeto do presente Contrato XXXXX, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, para utilização da Secretaria Municipal, conforme segue:  

Lote Descrição  Unidade  Qtde. P. Unitário Preço Total 
Mar

ca  

XX XXXXXXX XXX XX XXXX XXXXX XXX 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1.  O prazo de vigência deste Contrato é a especificada no Termo de Referência, a partir de 

sua assinatura, prorrogáveis na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

3.1. O valor total do contrato para aquisição do objeto perfaz a ordem de R$ XXX (XXXXX). 

3.2. Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes para 1.1. Aquisição do objeto deste contrato, serão cobertas pela Lei Orçamentária 

do Município de Teotônio Vilela/AL, para o exercício de 202X, consignadas nas seguintes 

rubricas: XXXXXX. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES: 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO: 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

8.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS: 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO:  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Parágrafo Primero: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. Parágrafo Terceiro: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES:  

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.3. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL:  

15.1. Após a Ordem de Serviço a CONTRATADA terá até XX(XXXX) dias para apresentar o 

objeto licitado a CONTRATANTE 

15.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os objetos exigidos pela CONTRATANTE nos 

locais indicados na Ordem de Serviço, em plena condição – inclusive em relação a documentação 

– não causando qualquer tipo de transtorno à CONTRATANTE. 

15.3. O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato pela CONTRATANTE estará a 

cargo da Secretaria requisitante através de designação de fiscal, formalizado em Termo de 

Designação de Fiscal de Contrato e publicado no Diário Oficial do Município, o qual poderá 

comunicar a CONTRATADA as ocorrências que, a seu critério, exijam medidas corretivas, 

emitir o termo de fiscalização e, quando necessário, emitir notificações à contratada 

demonstrando objetivamente os descumprimentos contratuais verificados pela fiscalização. 

15.4.  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços 

executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas as 

disposições a ela relativas. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VALIDADE E EFICÁCIA:  

17.1. O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas 

partes e publicado na imprensa oficial, na forma da legislação pertinente. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca do Contratante para dirimir qualquer dúvida oriunda deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrado o presente contrato 

que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias 

deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de 

Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela, XX de XXXXX de 202X. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA – PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome:_____________________________ CPF:________________________________ 

Nome: _____________________________ CPF:______________________________       
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

  _________________________________________________ (nome empresarial da 

licitante), 

Inscrita no CNPJ nº:    com sede na    , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  _  , infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº   e do   CPF/MF 

nº  , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo 

nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão 

Eletrônico nº XXX/20XX que: 

 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada 

de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 

mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do Município de Teotônio Vilela antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 ,  de  de 20XX. 

(Assinatura do representante legal) 

Observação: Esta Declaração deverá junto a “Proposta de Preços” e de “Documentos de 

Habilitação 
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